
JULGAMENTOS

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR
DA LIGA BARRETENSE DE FUTÊBOL

21t10t2010

de dois mi e dez (2010), às
avenida 7, no 1265, reuniu-se

Aos vinte e um (2'1) dÌas do mês de outubfo (10) do ano
18:30 hofas, na sede da Liga Barretense de Futebol, situada na
a Comissão Disciplinar da Liqa Bar

comDosta: Presidente DR. NT retário: DR. EDUARDO LUìZ
NUNES:  eoMembro :  DR.
e eouioes denunciados oel

o DE SOUZA JUNIOR. oãrâ JULGAREM os atletas. dÌrÌaentesNUNES: e o Membro: DR. JoAo DE SOUZA JUNIOR.
s pela prática de atos indisciplinares, anotados nas. súmulas e relatórios

dos árbitros e fepresentantes, relativo aos jogos fealizados nos dias 09, 10 e 1711012010, do
Campeonato Amador Varzeano Série A, Séfie B-1, Série B-2, Rural e Torneio Integração Pìinio
dos Santos. A Comissão, após dado direito de defesa aé partes, colhendo depoimentos de
seus representantes e defensores, bem como apresentação de defesa escrita, discutiu,
analisou as pfovas e os respectivos enquadramentos, decidindo, por unanjrnÌdade, as
eêd,  L in têc  ôênâ l i . lâ .1êe

SÉRIE B-1
ATLETAS
354 - Anderson Barbosa Fernandes, n" 1'1 - equipe Bandeirante - art. 5o, V- suspensão por 2
(duas) partidas.
355 - Anderson Cardoso da Silva, no 19 - equipe Cristiano Carvalhò - art. 5", l l  -

desclassificado paÍa art,5o, l, suspensão por 1 (uma) partida.
356 - Jose lvlaciel lvl. dos Santos, no 04 - equipe Cristiano Carvalho - art. 5', Vll l  -

desclassificado para art. 50, l l l , suspensão por 3 (três) partidas.

RURAL
ATLETAS
357 - Elton Rodrigues da Silva, n" 21 - equipe CruzeirÌnho - art.
(uma) partida
358 - Hermiston QueÌfoz Barbosa, no 19 - equipe Buffet coqueiro -
'í (uma) partida

DIRIGENTES
359 - Julio Cesaf Silva - técnico da equipê cruzeirinho - art 4", vll

(duas) partidas.

DIRIGENTES
362 - Carlos Henrique lVìda Silva - técnico da equipe Santa Cruz - art 4', VII - Ad'vertência

5', | - sqspensão por í

art. 5', I - suspensão por

Advertência

TORNEIO INTEGRACÃO PLINIO DOS SANTOS

ATLETAS
360 - Alex Aparecido Mãrim, no 07 - equipe Santa Cruz - art 5', Vl e Vll l - suspenso
Dreventivamente e convertido em dil igência, para ser rulgado na próxima sessão

361 - João Victor Silveira Lemos, no 09 - equipe Exposição - art. 5', V - suspensão por 2
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JULGAMENTOS

REQUERIMENTO:
363 - Equipes São Bento e Exposição - RequerÌmento da equipe São Bento, requerendo a
anulaçáo da partìda realizâda com a equipe Exposição no dia 0911012014, em razão de brigas
entre torcÌdas que atrapalharam o andamento da partida. Mantido o resultado da paÍtida

JOGO DO DIA 17t10t2010

SÉRIE B-1
ATLETAS

364 - Anderson Barbosa Fernandes, n"'11 - equÌpe Bandeirantes - art 5" l l l  e Vl -
suspensão por 2 (duas) partidas, mais 30 (Íinta) dias, de todas as atividades da LBF,
durante a vigência do Campeonato. Suspenso preventivamente em caso de eventual
recurso.

365 - Claudòmiro Donato, no 13 - equipe lvlutirão Sta. Cecíl ia - art. 50, Vll l - Suspensão por ' l

(um) ano de todas as atividades da LBF, durante a vigência do campeonato. Suspenso
Dreventivamente em caso de eventual recurso.

366 - Eveílon lvloreira da Silva, no 05 - equipe Mutirão Sta. Cecíl ia - art. 5o, l l l  - suspensão
por 2 (duas) paúidas.

367 - Roberto Feliciano de Jesus, n" 06 - equipe Bandeifante - art. 5', l l l  - suspensào por 2
(duas) partidas.

EOUIPES

366 - Nlutirão Santa CecíLia e Bandeirantes - aú.. 17 e 19 do Regulamento do Campeonato,
c.c. art. 3', lX do Anexo Disciplinar. CANCELADA a partida, devendo a LBF designar dia,
hora e local para realização de nova partida, na sua INTEGRALIDADE, determinando
ainda a reparação, por ambas as equipes, de eventuais danos materiais causados ao
patrimônio público, sob pena de infração ao aÍt. 3", X do Anexo Oisciplinar.

EROU AFIXAR ESTA COSTUME PARA O FIM
.CIENTIFICAR"  OS NTIFICADOS D S DECIS
PENALI POSTASDAS UAIS PODE ER JJD NA FORMA DO

Secretário que fosse lavrada â
Concluídos os trabalhos o Sr.

presente ata, que após l ida e achada
por unanimidade.

Publique-se no lugar de costurne.

AT

DR. JOSE DOS SANTOS DR,

OUZA JU N IOR

Presidente determinou ao
de conforme, foi aprovada
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DR.
Membro

NES


